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NIRE 35-3.0039609.0 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

A COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL ("Companhia") informa aos seus acionistas e 

ao mercado em geral, nos termos do artigo 157, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 e da Resolução 

CVM n.º 44/2021, em continuidade ao informado nos fatos relevantes publicados em 

22 de fevereiro de 2024, 2 de maio de 2024, 24 de julho de 2024, 18 de setembro de 2024 e 19 

de novembro de 2024, que em razão do pedido de recuperação judicial realizado na data de 

ontem pela InterCement Participações S.A. ("InterCement"), ficou automaticamente encerrado o 

período de exclusividade da Companhia para a potencial aquisição de ações representativas de 

100% do capital social da InterCement e, consequentemente, de suas subsidiárias.  

Ato contínuo, a Companhia informa que não está mais engajada neste processo e seguirá 

analisando outras oportunidades no segmento de cimentos. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2024. 

 

Antonio Marco Campos Rabello 

Diretor Executivo de Finanças e Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


